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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2009

Koury Lopes Advogados (“KLA”), Sociedade de Advogados regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.523.178/0001-78, com sede na Avenida Faria Lima, n.º 1355, 18º andar, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com fundamento no disposto nos itens 15.2.,  15.2.2. e 15.2.3. do Edital de Pregão Presencial nº 046/2009 (“Edital”) e toda a legislação aplicável às licitaçoes, vem, por meio de seus representantes infra-assinados, Solicitar Esclarecimentos e Providências quanto às disposições constantes do instrumento convocatório do Pregão n.º 046/2009 e seus Anexos (“Pregão”), conforme se segue.
1) Edital – Item 7.4 – Qualificação Técnica

Pela leitura do descritivo técnico do Lote 6 (Anexo A, termo de referência, páginas 68 e 69) fica patente que está sendo especificado um serviço de telecomunicações para atendimento ao perfil III.

Além disso, pela leitura da minuta de contrato apresentada para este mesmo Lote 6, percebe-se, na sua cláusula primeira, que o objeto é “a Prestação de Serviços de Telecomunicações necessários à implantação, operação, manutenção e gerenciamento de Rede IP Multisserviços abrangendo o Estado de Minas Gerais...”.

Finalmente, a página 38 do Anexo A, no seu item 7.1.4 menciona “Para efeito de dimensionamento dos recursos de telecomunicações envolvidos na prestação dos serviços vinculados ao PERFIL III, ...”. Ou seja, o atendimento ao perfil III implica na prestação de um serviço de telecomunicações.

Por outro lado, o item 7.4.2 do edital libera a necessidade de concessão ou autorização emitido pela ANATEL para a prestação dos serviços do Lote 6. 

No nosso entendimento, não cabe à PRODEMGE deliberar sobre a necessidade ou não de concessão ou autorização da ANATEL para a prestação de um serviço de telecomunicações. Os serviços descritos no Lote 6 não podem ser prestados por uma empresa que não detenha tal concessão ou autorização. Desta forma, solicitamos que este item seja excluído do edital.
Resposta: Assistiria razão ao solicitante a argumentação de que não cabe à promotora do evento, Prodemge, liberar ou não a necessidade de concessão ou autorização emitido pela Anatel.

Não é essa, entretanto, a interpretação que se deve emprestar à leitura do texto constante do item 7.4.2 hora atacado, vez que tecnicamente a interpretação do mesmo deve ser a seguinte:

“A licitante vencedora do lote 6 é quem deverá exigir a comprovação da concessão / autorização da Anatel emitida em favor de seus fornecedores, quando for o caso.”
2) Sobre o Termo de Referência, Lote 8, Segmento Espacial

Entendemos que o atendimento a este item pode ser realizado através do uso de diferentes satélites, desde que o somatório das capacidades alcance os 90 MHz requisitados. Favor confirmar o nosso entendimento.
Resposta: Não, toda a banda a ser alocada deverá ser provida por um único satélite que deverá ser o mesmo durante toda a vigência do contrato, de forma a reduzir impactos econômicos e operacionais.
3) Sobre o Termo de Referência, Lote 8, Segmento Espacial

Pela leitura da especificação deste lote, fica claro que o objetivo é a contratação de segmento espacial. Entretanto, a especificação deste lote contém os seguintes itens:
a) “Suficiente para a alocação de um canal de comunicação no sentido da Estação Central para as Estações Remotas “Outbound” de 130 Mbps e de até vinte canais de comunicação, perfazendo um canal de 80 Mbps.”
b) “A cobertura do nível de sinal no Estado de Minas Gerais deverá ser suficiente para a operação da rede, a ser obtida com a utilização da banda anteriormente mencionada, com antenas de diâmetro máximo de 1,2 metros nas Estações Remotas”
O provedor de capacidade satelital apenas poderá garantir os parâmetros de potência e inclinação. Não cabe ao provedor de satélite garantir a capacidade de transmissão de outbound e inbound em Mbps e tampouco garantir que o atendimento se dê com antena de no máximo 1,2 metros de diâmetro nas estações remotas.
Estes resultados são decorrência dos parâmetros técnicos do satélite associados às características técnicas dos equipamentos satelitais a serem utilizados (hub e remotas) e somente podem ser verificados através da realização de cálculos de enlace. 
Ressaltamos que a especificação técnica dos equipamentos satelitais (Lote 7) não apresenta os requisitos mínimos de relação sinal/ruído a serem exigidos dos equipamentos satelitais, desta forma é impossível garantir o atendimento aos requisitos “a” e “b” listados acima.
Diante do exposto, solicitamos que a especificação técnica deste lote 8 seja reescrita de forma a eliminar esta incongruência e permitir o atendimento por parte de um provedor de capacidade satelital.
Resposta: As especificações apresentadas no Edital já definem os parâmetros de qualidade que deverão ser obrigatoriamente atendidos, uma vez que o Estado está contratando a solução já dimensionada e com os dados fornecidos pelos Lotes 7 e 8, adicionando as respostas apresentadas na audiência pública de 22.out.2009, é possível realizar todos os cálculos necessários.

4) Sobre o documento “Contrato Rede IP_Lote_8_18112009”

Este documento apresenta a minuta do futuro contrato entre a PRODEMGE e o Provedor de Capacidade Satelital (vencedor do Lote 8).
Esta minuta, nas suas cláusulas 11.5.1 e 11.5.1.1, estabelece multas por indisponibilidade do serviço. 
Solicitamos esclarecimentos sobre como será apurada a indisponibilidade do serviço para o provimento de capacidade satelital, dado que o seu uso está completamente vinculado aos equipamentos que serão fornecidos pelo ganhador do lote 7.
Resposta: A escolha da forma de apuração da disponibilidade do serviço associado ao Lote 8 é prerrogativa da UGO.
5) Sobre o documento “Contrato Rede IP_Lote_7_18112009”

Este documento apresenta a minuta do futuro contrato entre a PRODEMGE e o Provedor de Equipamentos Satelitais (vencedor do Lote 7).
Esta minuta, nas suas cláusulas 11.5.1 e 11.5.1.1, estabelece multas por indisponibilidade do serviço. 
Solicitamos esclarecimentos sobre como será apurada a indisponibilidade do serviço para o fornecimento de equipamentos satelitais, dado que o edital em nenhum momento estabelece quem será responsável pela realização dos cálculos de enlace e pelo correto dimensionamento dos equipamentos que deverão ser utilizados.
Resposta: A responsabilidade dos cálculos de enlace será do ganhador do Lote 8, baseado nas premissas do Lote 7 e 8.e que deverá ser fornecido ao ganhador do lote 7

A cláusula 11.5.1.1 descreve onde buscar as informações para este esclarecimento no documento “Termo de referência”  a ser cumprido pelo ganhador do Lote 7.

6) Sobre o Termo de Referência, Lote 7

Pela leitura do Lote 7, fica claro que trata-se de:
a) Fornecimento de equipamentos de comunicação satelital (Hub e remotas com tecnologia VSAT).
b) Instalação dos equipamentos.
Desta forma, não se trata de prestação de serviço de telecomunicações, já que o segmento espacial será contratado diretamente pela PRODEMGE. Favor confirmar o nosso entendimento.
Caso o nosso entendimento não esteja correto, favor explicar qual o embasamento legal para que o serviço descrito no Lote 7 seja classificado como telecomunicações.
Resposta: A este questionamento temos que o mesmo configura-se como prestação de serviços de telecomunicações, devendo o futuro prestador dos serviços disponibilizar os equipamentos de comunicação satelital, sua instalação e a operação de todo o sistema necessário. 
7) Sobre o Termo de Referência, Lote 7 e Anexo B, Proposta para o Lote 7

Considerando que, de fato, o lote 7 não é em absoluto um serviço de telecom, para efeito de composição de preços com impostos e posterior faturamento, entendemos que:
· O item A4 será faturado a título de “locação de equipamentos” e sujeitos à incidência de PIS e COFINS
· Os demais itens (IF, TX INST e TX MUD) serão faturados a título de “serviços” e sujeitos à incidência de ISS, PIS e COFINS.
Favor confirmar o nosso entendimento.
Caso o nosso entendimento não esteja correto, favor esclarecer como a PRODEMGE espera que estes itens sejam faturados.
Resposta: Não assiste razão ao questionamento, uma vez que o mesmo configura-se como prestação de serviços de telecomunicações, devendo o futuro prestador dos serviços disponibilizar os equipamentos de comunicação satelital, sua instalação e a operação de todo o sistema necessário.

Não há o que se falar em “locação de equipamentos”, uma vez que estamos contratando serviços, sobre os quais deverão incidir todos os impostos pertinentes.
Resposta: 

8) Sobre o Termo de Referência, Lote 7 e Anexo B, Proposta para o Lote 7

Chamou atenção o fato de que não existe nenhum parâmetro para balizar o valor máximo a ser cobrado pelos itens “IF” e “TX INST”.
Desta forma, o que impede que um proponente aumente artificialmente os valores a serem cobrados pelos itens “IF” e “TX INST” e, desta forma, prejudique a PRODEMGE?
Em editais cujo formato de apresentação de preço era parecido com este em questão, o órgão licitante estabelecia um teto para qualquer cobrança não mensal. No edital em questão, para o lote 7, a PRODEMGE poderia estabelecer que o valor do “IF” não pode ultrapassar 2% do preço total estimado para o lote 7.
Resposta: A disputa do certame será pelo menor valor global das propostas e que na formatação de sua proposta a licitante deverá prever e incluir os custos incidentes sobre os itens IF e TX INST.
9) Sobre o Termo de Referência, Lote 7

A especificação do Lote 7 exige o suporte a diversos tipos de MODCOD por parte dos equipamentos a serem fornecidos.
Entretanto, não existe nenhum requisito sobre a máxima relação sinal/ruído (Eb/No) a ser exigida do equipamento para um dado MODCOD.
Isso cria a situação esdrúxula em que um determinado MODCOD é exigido no edital, mas que, na prática, sua implementação pelo fabricante é tão ineficiente que torna seu uso impossível. 
Isso se torna ainda mais crítico quando se verifica que o nível de potência exigido do satélite (Lote 8) é de apenas 44 dbW.
Ou seja, da forma como está escrito, a exigência de alguns MODCODs no Lote 7 parece ter como único objetivo restringir a competição no pregão, sendo que, na prática, a PRODEMGE não tem NENHUMA garantia que conseguirá utilizá-los.
Diante deste fato, solicitamos que seja retirada a exigência de modulação 32APSK na outbound e de 8PSK no inbound, a fim de garantir a maior competitividade ao certame e viabilizar a melhor contratação para PRODEMGE.
Resposta: Solicitação não aceita.

A informação de relação sinal/ruído vem especificado por cada fabricante para um determinado MODCOD.

No Termo de Referência o nível de potência é especificado como superior a 44dBW e não apenas 44dBW, justamente para suportar os MODCODs requeridos.

10) Sobre o Termo de Referência, Lote 7 

Favor esclarecer de quem será a responsabilidade pela operação da Hub a ser fornecida.
Resposta: O Termo de Referencia descreve no Lote 7 que a prestadora deverá fornecer os serviços necessários para a instalação, manutenção, suporte e operação de um sistema de comunicação via satélite abrangendo uma estação central em território nacional, conectada com a UGO, e 3.073 Estações Remotas, instaladas nos municípios do Estado de Minas Gerais.

11) Sobre o Termo de Referência, Lote 7 e Lote 8

Apenas com a realização dos cálculos de enlace será possível garantir o perfeito funcionamento da combinação do que será contratado no Lote 7 com aquilo que será contratado no Lote 8.
Diante deste fato, favor esclarecer de quem será a responsabilidade pela realização dos cálculos de enlaces.
Resposta: Será da licitante vencedora do Lote 8 com os dados adicionais provenientes dos Lote 7. 

12) Sobre o Termo de Referência, Lote 7, Item 2.2.3.1 

A fim de evitar interpretações equivocadas que resultem em prejuízo na contratação pela PRODEMGE, solicitamos que sejam providas as definições precisas sobre o que se entende por: “RBDC (Rate Based Dynamic Capacity), VBDC (Volume Based Dynamic Capacity), FCA (Free Capacity Allocation) e CBR (Constant Bit Rate) ou  CRA (Continuous Rate Assignment)”.
Resposta: As classes estão definidas no padrão DVB-RCS de domínio público,  www.dvb.org. Observando que a sigla CBR ou “taxa de fluxo de dados constante” é um termo usado em telecomunicações e que está relacionado ao CRA do padrão DVB-RCS. 

13) Sobre o Termo de Referência, Lote 8

Pela leitura da especificação deste lote, entendemos que está sendo solicitada a capacidade para recepção de 20 inbounds de 4 Mbps, perfazendo o total de 80 Mbps de banda agregada de inbound. No mesmo texto, exige-se que as antenas remotas utilizem antena de 1,2m de diâmetro.
Diante deste fato, favor informar quais os parâmetros técnicos considerados para os equipamentos satelitais que foram utilizados para compor este requisito. Especificamente, qual a relação sinal/ruído e MODCOD que estão sendo considerados nos equipamentos da Hub e nas remotas. 
Solicitamos também cópia dos cálculos de enlace que foram usados para embasar este requisito.
Resposta: As especificações do Lote 7 não limitam as dimensões das antenas envolvidas na prestação do serviço. A indicação contida no Lote 8 é apenas informativa, relacionando o diâmetro da antena com a mínima potência de transmissão admissível de 44 dBW.

O que se buscou foi a total liberdade para os licitantes de apresentarem suas propostas buscando a melhor competitividade possível, uma vez que os parâmetros envolvidos com a HUB e as VSATS encontram-se em aberto.
14) Sobre o Edital, item 7.4 “Qualificação Técnica”

O Lote 7 é possivelmente o lote mais complexo de todo o edital. São pouquíssimas empresas no Brasil que já forneceram, instalaram e operaram uma rede VSAT com mais de 3.000 estações remotas. 
Diante disso, causa muita estranheza o fato de que para o lote 7 do edital não está sendo exigido NENHUM atestado de qualificação técnica do proponente, sendo claro que, conforme indicado na Questão 6, o lote 7 NÃO caracteriza prestação de serviços de comunicação via satélite (serviços de telecom).
Ademais, ainda que o prestador detenha autorização da ANATEL, isto não significa que ele conte com capacidade operacional e experiência (qualificação técnica) comprovada para a prestação dos serviços, ou seja, a simples apresentação de outorga da ANATEL não traz a segurança necessária para contratação, ou seja, a PRODEMGE corre o grande risco de contratar uma empresa sem nenhuma experiência prévia no fornecimento de redes satelitais e sem nenhuma estrutura operacional no Brasil.
Desta forma, sugerimos que a PRODEMGE acrescente o item 7.4.2 na seção Qualificação Técnica, com o seguinte teor “Para o Lote 7, a licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica emitido por empresas públicas ou privadas, comprovando ter prestado e/ou estar prestando serviço similar para uma rede como no mínimo 1.500 estações VSAT”.
Resposta: 

Todo o evento licitatório deve ser entendido como complexo e não somente o Lote 7.
A este questionamento temos que o mesmo configura-se como prestação de serviços de telecomunicações, devendo o futuro prestador dos serviços disponibilizar os equipamentos de comunicação satelital, sua instalação e a operação de todo o sistema necessário.

Não assiste razão à solicitante quando informa serem poucas as pessoas jurídicas capazes de fornecer, instalar e operar uma rede VSAT como pretendido. 

Quanto à necessidade de apresentação de atestado de capacidade técnica, acatamos parcialmente a sugestão apresentada pelo que publicaremos retificação do Edital exigindo este item para a adjudicação do objeto. 

15) Sobre o Termo de Referência, Lote 7

A especificação exige o uso do padrão DVB-RCS no canal de inbound.
O padrão DVB-RCS tem como suposto objetivo possibilitar a interoperabilidade entre hub e terminais remotos de diversos fabricantes.  Acreditamos que este é o motivo pelo qual a PRODEMGE está exigindo que o equipamento seja aderente a este padrão. 
Entretanto, existe outro padrão aberto para tecnologias VSAT, o IPoS (IP over Satellite). 
Este padrão é reconhecido pelas duas principais entidades normativas mundiais: a americana TIA (Telecommunication Industry Association) e a européia ETSI (European Telecommunications Standard Institute).
Estas duas entidades analisaram e ratificaram o padrão IPoS, o que resultou na publicação dos seguintes documentos:
· Pela TIA, documento TIA-1008
· Pela ETSI, documento TS 102 354  
Desta forma, o IPoS é hoje o único padrão de comunicação IP via satélite ratificado pela duas maiores entidades normativas mundiais e tem o mesmo objetivo do DVB-RCS, ou seja, possibilitar a interoperabilidade entre hub e terminais remotos de diversos fabricantes.  
Diante deste fato, solicitamos que o item 2.2.2.3. do Lote 7 seja alterado para o seguinte: “O Inbound deverá ser baseado no padrão DVB-RCS ou IPoS”.
Esta alteração aumentará a competição do pregão, o que será extremamente benéfico para a administração pública.
Resposta: Solicitação não aceita. Buscando a interoperabilidade entre Fabricantes, no qual após pesquisas estritamente técnicas, definiu-se como o padrão o DVB-RCS que atualmente é o único padrão aberto em que praticamente todos os fabricantes já possuem e que efetivamente traz a competição do mercado.

Nos termos do item 15.2.4 do Edital, as informações para contato são:

· Contato: Paulo Prado / Karin Alvo

· Endereço: Avenida Faria Lima, n.º 1355, 18º andar, SP / SP, CEP: 11452-919

· Tel: (11) 3799-8187 / 3799-8186

· Fax: (11) 3799-8200

· E-mail: pprado@klalaw.com.br

São Paulo, 24 de novembro de 2009

Koury Lopes Advogados – KLA

Karin Alvo

Paulo Prado
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